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TERMO ADITIVO Nº 10/2020 QUE 

VISA ADITIVAR O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 10/2019. (1º 
Aditivo).  

 
Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, 

neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, ato representado pelo Diretor do Departamento de 

Trânsito, SR. DÉCIO FURTADO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, união estável, portador do CNPF/MF nº 

021.881.139-00 e CI.RG nº 4.428.918-0-SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Vanilda Pereira Gomes, nº 692,  

e, de outro lado a Empresa CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S/A - CIASC, inscrita no CNPJ/MF nº 83.043.745/0001-65, com sede à Rua Murilo 

Adriani, nº 327, Itacorubi, na cidade de Florianópolis/SC, CEP: 88.034- 902, neste ato representado 
por seu Presidente, o Sr. SÉRGIO ANDRÉ MALICESKI, inscrito no CPF nº 691.693.909- 59 e CI.RG 

nº 4.880.975 SSP/SC; por seu Vice-presidente de Tecnologia, o Sr. LUIS HAROLDO DE MATTOS, 
inscrito no CPF nº 530.558.029-34 e CI.RG nº 1.407.416 SSP/SC; por seu Vice-presidente 

Administrativo e Financeiro, o Sr. ADEMIR DE BRIDA JUNIOR, inscrito no CPF nº 647.455.629-34 

e CI.RG nº 2.574.364 e por seu Vice-presidente Comercial, o Sr. LINDOLFO PYSKLIEWITZ, inscrito 
no CPF nº 381.326.729-68,aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo que visa 

aditivar a Cessão de uso do sistema DetranNet, módulo Fiscalização, desenvolvido pelo 
Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina – CIASC, referente ao 

acesso à informação do banco de dados do DETRAN/SC, para inserção e atualização das 

multas de trânsito de competência administrativa do Município de Itapoá, conforme 
detalhado no ANEXO I, parte integrante do presente instrumento, e em conformidade com a 

autorização contida no processo licitatório na modalidade DISPENSA Nº 02/2019 - PROCESSO Nº 
06/2019, de acordo com as disposições da Lei 12.232/10, Lei 8.666/93, e alterações posteriores e 

pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO 

O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 10/2019, em 12 (doze) meses 

corridos contados a partir do dia 11/02/2020, podendo ser renovado ou revogado conforme 

disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pública. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 10/2019, desde que não 

contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de 

Contrato Administrativo nº 10/2019, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual 

teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 

igualmente subscrita. 

Itapoá/SC, 10 de fevereiro de 2020. 
 

 
CONTRATANTE 
DÉCIO FURTADO SOUZA JUNIOR DIRETOR DE 
TRÂNSITO  
DIRETOR DE TRÂNSITO 
FISCAL DO CONTRATO 
 

CONTRATADA   
CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC  
SÉRGIO ANDRÉ MALICESKI PRESIDENTE 
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CONTRATADA  
CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC  
LINDOLFO PYSKLIEWITZ VICE-PRESIDENTE 
COMERCIAL 

 
 
 
CONTRATADA  
CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC 
ADEMIR DE BRIDA JUNIOR 
VICE-PRESIDENTE ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO 

 
CONTINUAÇÃO DAS ASSINATURAS DO TERMO 
ADITIVO Nº 10/2020 DO CONTRATO 10/2019  

 
 
CONTRATADA CENTRO DE INFORMÁTICA E 
AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S/A - CIASC  
LUIS HAROLDO DE MATTOS VICE-PRESIDENTE 
DE TECNOLOGIA 

 
 
 
CONTRATADA  
CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC  
LINDOLFO PYSKLIEWITZ VICE-PRESIDENTE 
COMERCIAL 

Testemunhas: 
 
NOME:                                                                             
CNPF/MF: 

 
 
NOME:                                                                             
CNPF/MF:  

 
 

 


